
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  PARA  LAURO
BOA SORTE CARNEIRO
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor Lauro Boa Sorte
Carneiro,  arquiteto e urbanista,  em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional  e  às
relevantes contribuições prestadas ao planejamento urbano e ao desenvolvimento do município de
Cuiabá – MT. 
O homenageado possui ampla experiência em planejamento urbano e gestão pública, tendo atuado
como Diretor  de  Planejamento  Urbano  da  Prefeitura  de  Cuiabá  por  oito  anos,  período  em que
coordenou projetos estratégicos, estudos técnicos e políticas estruturantes essenciais para o avanço
ordenado e sustentável da cidade. 
Sua atuação extrapola o município, sendo amplamente reconhecida em todo o Estado de Mato Grosso
por sua contribuição técnica nos processos de revisão de Planos Diretores, participando ativamente de
palestras, assessorias especializadas e entrevistas em órgãos oficiais e veículos de comunicação,
sempre promovendo o debate qualificado sobre urbanismo, desenvolvimento territorial e políticas
públicas. 
Diante de sua notável competência, dedicação profissional e compromisso com o aprimoramento das
cidades mato-grossenses, esta Casa de Leis confere a presente Moção de Aplausos ao Sr. Lauro Boa
Sorte Carneiro, como forma de expressar respeito, reconhecimento público e gratidão pelos serviços
prestados à sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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